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���5U%+5V6�*� B�*������3�*�'� '&���&E� &�*& '&�!� �����&E��&�*3����N�*��I�.�

�
:.,� ��L�*��&E?�&����G�+E?�&����&��&FG& �����'&�FG&�B& >�����&��*� '��'����?������?�&�'��I���&�

�&�B����!�E&��� '&�*&��I���&�EI���&��C��!� I��?��&�J��&�C& &N�*�������*� ���I���&��?'� '&�?&3��
6�E?3&��Z�*�� �3�&�&�'��J��GH&�'��M��&'& �I�� ��N� '&��&�'��CG'���&�*� '��CG��P&����*����!� ��N��E��
���3&4��3��I��&E�B�4��!�&E��&*���X *����&��G��&[*3G�I���C��4�')���!���*� '������EX���&4G� '&����
���*� '��'��I�!���3B�����&[*&�P&��?�&B��'��� ��\:#07���:#0+������'.�/W����]&��%�E?3&E& '���
&̂�&��3� #�/=1"=--K.�
�
:.,./� �����&N&�'���&�*�E?��B��I�!���&E?�&������&��*� '��'�����&B&�J��?�&�& '��!� ��?��Q���&�

�'T�,-�; �B& '�<�����!�*)?�������NS*���& B�����M�5&*&�'��̂&�&��3����7����3!�*�E�
*�E?��B� '&��&�& '�&4��&��&*&C�E& '�!�*�EG �*� ��������� �'G������%� '��'���&�
?�&�'��I���&��&�B����!�E&��� '&�*&��I���&�EI���&��C��.�

�
���_��
����̀���	���������
�����
���

�
K./� U��� '&�&�������&E�?��'�*�?������?�&�& '&�3�*�'��I���&B&�I��&�'����&4G3��E& '&�*�&�& *������HG '��

���?��B&����������'&E�!�& *�E� >�����&E�>''?�@""?��'�3��N�� &*&���.��.4�B.C�.�
�
K.=� U�*�&�& *��E& '�����0�&0J�?&3���'��CG��I���&�*>�B&��&���& '�N�*��I��&��&��& >�!�?&����3�&�

� '�� �N&�SB&3!�?�����*&����������'&E��&3&'�a �*�.�
�
K.1� U�*�&�& *��E& '���E?3�*�����&�?� ��C�3����&�3&4�3����3�*�'� '&��G��&��&G��&?�&�& '� '&�&���

?�&�G �I���&��G��*�?�*����&�'T* �*��?�����&�3�Q��I������'�� ���P&��� &�& '&�������&4I��
+3&'�a �*�.�

�
K.2� ��?&��������& >���G���FG&C����&���4�3���&B&�I���&��*�EG �*������E&���'�E& '&����?��B&�������

���'&E�!�?�����E&���'��C3�FG&����&��*&���.�
�
K.:� U�3�*�'� '&��&�J��&�?� �JB&3�?���'��������'�� ���P&��FG&�N��&E�&N&'G�����&E��&G� �E&� ��

���'&E��&3&'�a �*�!����GE� ���*�E��N��E&��&�B&����&������G���?��?��'���&�3� *&�.�
�
K.K� Z��*�������?&�E���I���&�?��'�*�?��I���&�&E?�&����&E�*� �)�*���;�'&E�2.O<!���*�&�& *��E& '��&���

�?&���I��������'&E��&3&'�a �*���&B&E��&���&�3�Q�����?&3��&E?�&���3S�&�����*� �)�*��.�
�

���_��
���b�����	�����������������������
�
O./� U��3�*�'� '&���&B&�I��& *�E� >���?��?��'��� �*��3��'T�����'��&�>����E��*�����?�������C&�'G������

�&��I�!�&[*3G��B�E& '&� �����'&E��&3&'�a �*��&E�>''?�@""AAA.*�E?���.?��*&�4�.��.4�B.C�!�FG� ���
�&�& *&����J���N��&��&��&*&C�E& '���&�?��?��'��.�

�
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���������������� ��!��" #�$�%& '���(��')��*��$�%+��,-.-/-012-�$����'���3&4�&"56�$�7����3�
��78�9::�;:/<�1=/-01/--�$�>''?�@""AAA.?��*&�4�.��.4�B.C��$�?��*&�4�D?��*&�4�.��.4�B.C���

E.=� ���?��?��'����&B&�F��&�'�����'�����&�'&��?��G���&�B�3����&� F��� H&�������I-�;�&��& '�<��������
*� '��������'������C&�'J������3�*�'��F�.�KF��*� �'� �����?��G�!�& '& �&�0�&0L�I-�;�&��& '�<�����.�

�
E.1� M��3�*�'� '&���&B&�F��*� ��4 ����J���?��?��'���*�N&�*�����*�N����OPQO�&����RSTUR�����

&VJ�?�N& '����H&�'����!����PTWR��XYZ[PYR�?���&VJ�?�N& '���&�& &�4���� � '&��J?'��; �C�&�\�<�
� 3� &��J?3��*� B&��F��1---]���J��J?&����!�'& �F���&�& '�����&��&���̂���==-]!�I-(G!�
4&�& *�LB&3!�� *3J� ���*� _J '����&�C�'&�����&̀'&� ���&�?�&�'��F���&�4��� '���� ���'&�?���=�;����<�
� ��������&��*��F��&̀*3J��B���&�NF���&��C���?&3��6��'&N���&�5&4��'����&���&����&����PTWR�
�RZOU��aZYbOSR��XcOU�SR�
RZT�d����
e��H&�'���!�_L�*� ���&������� *3J����'���������&�?&����
���� L��������&'���&�� ���&'����&*���& '&�����&̀&*J�F������C_&'�!�� *3J��B&�'��CJ'���&"�J��N?��'��!�
& *��4�����*����!�'��C�3>��'��!�?�&B��& *�L����!�H��*����&�*�N&�*������ *��& '&�!�'�̀���&�
��N� ��'���F�!�H�&'&!��&4J���&��J'���� &*&��L��������*JN?��N& '��� '&4��3�����C_&'�����
*� '��'��F�.�

�
E.1./� ��fPRfRaZO�gYXOU�SThTP[�bOXZTP�YXOUZTPOSOa�Oa�QOPOQZTPiaZYQOa�SRa�aTPhYWRa�

STaQPYZOa�fTUR�UYQYZOXZT�Tb�acO�fPRfRaZO�YXYQYOU.�
�
E.1.=� M�B�3������&��*����'����� �����'&N��&3&'�j �*�!�?����H� ���&����?J'���J�� '&����&��F��

?kC3�*�������&4F�!��&�L����PTWR��RZOU��aZYbOSR��XcOU�SR�
RZT�d����
el��&B& ���
&�'���*� '&N?3�����'�����& '�&4��!��'& �!�?��G��!��'�B����&��&��&�B�����?�&B��'��� &�'&�
+��'�3�&��&J��� &̀��!��&*���& '&�����?3�*��F������&4J� '&�H)�NJ3�@�

�
����
�m����n�o�pq�

�
M �&!�

�
����
�r���&���s�'�3�+�'�N����� J�3����t�'&u�
���n�r���&���J �'L�����H&�'����?���&VJ�?�N& '���&�& &�4���� � '&��J?'��; �C�&�\�<�
� 3� &��J?3��*� B&��F��1---]���J��J?&����!�'& �F���&�& '�����&��&���̂���==-]!�I-(G!�
4&�& *�LB&3!�� *3J� ���*� _J '����&�C�'&�����&̀'&� ���&�?�&�'��F���&�4��� '���vwxyz{|�?���=�
;����<�� ���6+}��&��*��F��&̀*3J��B���&�NF���&��C���?&3��6��'&N���&�5&4��'����&�
��&����*� H��N&����*� ���~&�!�*���*'&�̂�'�*��!�VJ� '����&��&�?��G���&�'�C&3&*����� &�'&�
+��'�3�&��&J��� &̀��u�
pq�r�VJ� '����&�&�'�N����� J�3��&��VJ����F���&�&VJ�?�N& '����&�& &�4���� � '&��J?'��
; �C�&�\�<�� 3� &��J?3��*� B&��F��1---]���J��J?&����!�'& �F���&�& '�����&��&���̂���
==-]!�I-(G!�4&�& *�LB&3!�� *3J� ���*� _J '����&�C�'&�����&̀'&� ���&�?�&�'��F���&�
4��� '���vwxyz{|�?���=�;����<�� ���6+}��&��*��F��&̀*3J��B���&�NF���&��C���?&3��6��'&N��
�&�5&4��'����&���&����*� H��N&����*� ���~&�!�*���*'&�̂�'�*��!�VJ� '����&��&�?��G���
&�'�C&3&*����� &�'&�+��'�3�&��&J��� &̀��u�

�
E.1.1� ���PTWR�ST�PTgTP�XQYO�T�R��PYZ�PYR�ST��QTYZO�YUYSOST�ST��PTWRa��XYZ[PYRa�STaZT�

�PT��R��UTZP�XYQR�a�R�aY�YURaRa�QRXgRPbT��PZ�����SO�
TY��TSTPOU�X������q���q�p�
�
E.1.2� +�'�N�0�&���VJ� '����&��&�&VJ�?�N& '���*� H��N&��C��̀�@�
�

����� ����������
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ÔÕ�

�
E.1.:� �T�OQRPSR�QRb�R��YaZTbO�ST��T�YaZPR�ST��PTWRal�Oa�ÖcOXZYSOSTa�PTUOQYRXOSOa�

OQYbO�a�R�bTPObTXZT�TaZYbOZYhOal�fRSTXSR�hOPYOP�ST�OQRPSR�QRb�Oa�
XTQTaaYSOSTa�SO�������������X�R�OÖcYaYW�R�XOa�ÖcOXZYSOSTa�fPThYaZOa�X�R�
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��78�9::�;:/<�1=/-01/--�$�>''?�@""AAA.?��*&�4�.��.4�B.C��$�?��*&�4�D?��*&�4�.��.4�B.C���

EFGH�IJHKIJFG�LMGNEHOPL�QF�NRQFRNSHOPL�TFKH����������U�FVTGFWH�H�WFG�
XLRYGHYHQH.�

�
Z.1.[� �W�FIJNTHVFRYLW�L\FGYHQLW�QF]FGPL�HYFRQFG�NRYFEGHKVFRYF�HW�XHGHXYFĜWYNXHW�

Y_XRNXHW�V̂RNVHW�LMGNEHỲGNHW�FWYHMFKFXNQHW�RL��FGVL�QF��F\FGaRXNH�QFWYF��QNYHK�F�
HW�XLRQNObFW�QH�VNRJYH�QF��LRYGHYLc�WLM�TFRH�QF�QFWXKHWWN\NXHOPL.�

�
Z.1.Z� �W�MFRW�QF]FGPL�WFG�FRYGFEJFW�F�LW�WFG]NOLW�TGFWYHQLW�RL�����	��FYLG�QF�

�HYGNVdRNLc��GIJN]L�F��KVLeHGN\HQL�QH���������c�WNYL�U��JH��LRH��HGEHGNQHc�Rf�
ghc�
H]FEHRYFWc��LGYL��KFEGFi��c�����jklhkmgnk��
�

Z.1.o� pLGqGNL�THGH�H�FRYGFEH�_�QHW�rs�UW�nls�F�QHW�nts�UW�ngutks��
�

Z.1.,� ��KNXNYHRYF�]FRXFQLG�IJF�QFNeHG�QF�HYFRQFG�HW�FWTFXN\NXHObFWc�TGHSLW�F�
XHGHXYFĜWYNXHW�FWYHMFKFXNQLW�RFWYF��QNYHK�F�RH��NRJYH�QF��LRYGHYLc�XHJWHRQL�
QHRLWc�TFGQHW�LJ�TGFvĴSLW�U���������c�FWYHGq�WJvFNYL�U�GFTHGHOPL�QLW�VFWVLWc�
WFV�TGFvĴSL�QH�HTKNXHOPL�QHW�TFRHKNQHQFW�TGF]NWYHW��

�
Z.1./-� �W�KNXNYHRYFW�TLQFGPL�JYNKNSHG�L��LQFKL�QF��GLTLWYH��LVFGXNHK�WJEFGNQL�XLVL�

�RFeL�QFWYF��QNYHK.�
�

Z.1.//� 
������w��x����������
������
������
����
�����
���y�
�������
�
Z.1./=� ��\LGRFXFQLG�VFKsLG�XKHWWN\NXHQL�RL��GFEPL��KFYGdRNXL�QF]FGq�QNWTLRNMNKNSHG�JVH�

HVLWYGH�QL�FIJNTHVFRYL�XLV�LzW{�GF\FGNQLzW{�|HRXLzW{�QF�MHYFGNHW�THGH�YFWYF�
FK_YGNXLc��QF�HJYLRLVNH�F�QF�EFGaRXNH�RL�TGHSL�VqeNVL�QF�}�zXNRXL{�QNHW�~YFNW�HT̀W�
H�HJYLGNSHOPL�\LGVHK�FVNYNQH�TFKLzH{��GFELFNGLzH{c�THGH�]FGN\NXHOPL�QHW�
XHGHXYFĜWYNXHW�Y_XRNXHW�TFKH�����������
�

Z.1./1� ��HVLWYGH�QF]FGq�WFG�FRYGFEJF�RL��FYLG�QF��HYGNVdRNLc��GIJN]L�F��KVLeHGN\HQL�QL�
��������c�KLXHKNSHQL�RH��JH��LRH��HGEHGNQHc�Rf�ghc�MHNGGL�
H]FEHRYFWc�RL�
VJRNX̂TNL�QF��LGYL��KFEGFi���XLRWNQFGHRQL�L�sLGqGNL�THGH�H�FRYGFEH�QHW�rs�UW�nls�
F�QHW�nts�UW�ngutks��

�
Z.1./2� 
L�XHWL�QL�KNXNYHRYF�]FRXFQLG�QL�KLYF�YFG�WJH�HVLWYGH�GFTGL]HQHc�sLJ]FG�WNQL�

FRYGFEJF�\LGH�QHW�FWTFXN\NXHObFW�TGF]NWYHW�RFWYF��QNYHK�F�WFJW��RFeLW�LJ�QHW�
QLXJVFRYHObFW�Y_XRNXHW�FeNENQHWc�WJH�TGLTLWYH�WFGq�QFWXKHWWN\NXHQHc�WFRQL�L�
KNXNYHRYF�XKHWWN\NXHQL�H�WFEJNG�XsHVHQL�THGH�WJMWYNYJNG�L�QFWXKHWWN\NXHQL�F�HWWNV�
WJXFWWN]HVFRYFc�HY_�IJF�HW�HVLWYGHW�HTGFWFRYHQHW�WFvHV�HXFNYHW�TFKH�
����������
�

Z.1./:� ��KNXNYHRYF�QFXKHGHQL�]FRXFQLG�QF]FGq�GFHKNSHG�HW�FRYGFEHW�QL�LMvFYL�QH�KNXNYHOPL�
WLVFRYF�QF�HXLGQL�XLV�H�HVLWYGH�HTGFWFRYHQH�F�HTGL]HQH��

�
Z.1./[� ��FIJNTHVFRYL�QF]FGq�WFG�QF�KNRsH�QL�\HMGNXHRYF��
PL�WFGq�HXFNYL�FIJNTHVFRYL�F�

EHMNRFYFW�QF�MHYFGNH�XJWYLVNSHQLW�THGH�HYFRQFG�HW�XHGHXYFĜWYNXHW�Y_XRNXHW�
QFWXGNYHW�RL��FGVL�QF��F\FGaRXNH����QLXJVFRYHOPL�\LGRFXNQH�QF]F�FWYHG�QF�
HXLGQL�XLV�L�FIJNTHVFRYL��

�
Z.1./Z���LXJVFRYHOPL�Y_XRNXH�QLW�\HMGNXHRYFW�QL�RLMGFH��F�QH�MHYFGNHc�NRXKJNRQL��FKFHWF�


LYFWc��HYHWsFFYWc��HRJHNW�QF��LR\NEJGHOPL�F�NR\LGVHObFW�Y_XRNXHW�QLW�WNYFW�
L\NXNHNW�QLW�\HMGNXHRYFWc�XLVTGL]HRQL�L�HYFRQNVFRYL�H�YLQLW�LW�GFIJNWNYLW�
XLRYNQLW�RH�FWTFXN\NXHOPL�QL�LMvFYL�H�WFG�XLRYGHYHQL��
�
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���������������� ��!��" #�$�%& '���(��')��*��$�%+��,-.-/-012-�$����'���3&4�&"56�$�7����3�
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E.1./F� ��GHIJKLMNOPQH�NRIMSIO�GLTLUV�WLU�MHW�SGSHKOW�XHUNJYJZW�HJ�SMY[ZW.�
�

E.1./,� 
QH�WLUQH�OILSNOW�GLI[OUOP\LW�GH�]ÔUSIOMNL�LK�WĴWNSNJSPQH�_�GHIJKLMNOPQH�
��RIMSIO�

�
E.1.=-� �OUO�GSUSKSU�IOWHW�HKSWWHW�MO�GHIJKLMNOPQH�NRIMSIÒ�O����������XHGLUV̀�O�WLJ�

�IUSNRUSH̀�WH[SISNOU�aJL�O�LKXULWO�[SISNOMNL�ULO[SbL�NLWNLW�XOUO�IHKXUHTOPQH�GL�
ULaJSWSNHW�XULTSWNHW�MH��LUKH�GL��L]LUZMISO��

�
E.1.=/� �ÔLUV�_�LKXULWO�[SISNOMNL�OXULWLMNOU�H�XUHNHIH[H�GL�NLWNLW�L�LcLIJNVd[HẀ�OUIOMGH�

IHK�NHGHW�HW�IJWNHW�MLILWWVUSHW��
�

E.1.==� �W�NLWNLW�XHGLUQH�WLU�ULO[SbOGHW�MOW�GLXLMGZMISOW�GO���������̀�GO�LKXULWO�
[SISNOMNL�HJ�GH�]ÔUSIOMNL̀�GLWGL�aJL�]HUMLISGH�OILWWH�ULKHNH�_�YLUZMISO�GH�
LaJSXOKLMNH�L�OIHKXOMeOKLMNH�XL[O����������XHU�TfGLH�LK�NLKXH�ULO[̀�aJL�
GLTLUV�WLU�YUOTOGH�L�O�YUOTOPQH�GSWXHMŜS[SbOGO�XOUO�O�����������

�
E.1.=1� �ÔLUV�_����������OILSNOU�HJ�ULgLSNOÙ�O�WLJ�IUSNRUSH̀�HW�NLWNLW�ULO[SbOGHW�IHKH�

�IHKXUHTOPQH�GL�ONLMGSKLMNH�GHW�ULaJSWSNHW�NRIMSIHW��
�

E.1.=2� �HGHW�HW�LaJSXOKLMNHW�GLTLUQH�WLU�LMNULYJLW�IHK�YOUOMNSO�KfMSKO�GL�h�iGHSWj�
OMHẀ�O�IHMNOU�GO�GONO�GL�OWWSMONJUO�GH��LUKH�GL��LIL̂SKLMNH��L]SMSNSTH��
�

E.1.=:� �XkW�O�IHM]HUKSGOGL�GHW�NLWNLW�IHK�OW�LWXLIS]SIOP\LW�NRIMSIOW�GLWIUSNOW�MLWNL�
�LUKH�GL��L]LUZMISO�L�O�TLUS]SIOPQH�GO�GHIJKLMNOPQH�]HUMLISGO�IHM]HUKL�SNLK�l�m�
WLUV�LKSNSGH�H��LUKH�GL��LIL̂SKLMNH��L]SMSNSTH��

�
E.1.=n� �OUIOW�GL�UL]LUZMISOo�
HYKOWNLÙ��p�̀�����̂q��IeMLSGLU��[LINUSÌ��HKOMGHW�

�
SMLOULẀ��MYLNUHM̀��HIHKLI�HJ�LaJSTO[LMNL��
�

E.1.=E����XOULILU�NRIMSIH�GLIHUULMNL�GO�OMV[SWL�GO�OKHWNUO�OXULWLMNOGO�]OUV�XOUNL�GLWNL�
XUHILWWH�[SISNONkUSH�L�WLYJSUV�IHKH�UL]LUZMISO�XOUO�H�ĤgLNH�ULIL̂SGH�GJUOMNL�O�
TSYZMISO�GH�]JNJUH��HMNUONH��

�
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����&4v� '&���&*3����w&�@�
�
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C<�xv&!��'{���?�&�& '&���'�!�� &y��'&s�|�'����s?&��'�B���?��������v���?��'�*�?��w&�!�*� |��s&�
�&|&����� ���'&s�2.=!�*�& '&������C��4�'���&���&��&��&*3����&s��*���} *����?��'&����&�z�

*<�xv&�*vs?�&s�����&xv���'���&�'�C&3&*����� ����'.�1#����~&��%�s?3&s& '��� #�/=1"=--n!�
&�'� ����?'�����v�v|�v������'��'�s& '��&�'�C&3&*����&s��&v����'�.�2=���2,!��&�|�����*���z�

�<�xv&� t��&s?�&4�s�s& ��;&�<��&��&���'��� ���&s�'��C�3>�� �'v� �!�?&��4�����v�� ��3vC�&�&�
 t��&s?�&4�s�s& ����&��&�&��&���� ��!��&���3B���� ��*� ���t���&��?�& ������?��'����&�
xv�'���&�� ��!�*� |��s&�3&4��3��t��B�4& '&z�

&<�aJL�OWWJKLK�H�IHKXUHKSWWH�GL�YJOUGOU�NHGHW�HW�GHIJKLMNHW�LcSYSGHW�XOUO�LWNO�
[SISNOPQH̀�HUSYSMOSW�HJ�OJNLMNSIOGHẀ�OMLcOGHW�L[LNUHMSIOKLMNL̀�XL[H�XUObH�GL����iGLbj�
OMHẀ�L�OXULWLMNVd[HW�aJOMGH�ULaJLUSGHW�XL[HiOj��ULYHLSUHiOjz�

|<� aJL�HW�GHIJKLMNHW�OMLcOGHW�L[LNUHMSIOKLMNL�WQH�]SRSW�OHW�HUSYSMOSW�L�TV[SGHW�XOUO�
NHGHW�HW�L]LSNHW�[LYOSẀ�SMIHUULMGH�MOW�WOMP\LW�XULTSWNOW�MO�
LS��LGLUO[��������������������������
M���l�l�l�h����L�[LYSW[OPQH�XLUNSMLMNL�LK�IOWH�GL�GLI[OUOPQH�]O[WÒ�WLK�XULgJfbH�GO�
ULWXHMWÔS[SbOPQH�ISTS[�L�IUSKSMO[.�
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PHFUH��LHXVR��JHULYPQIR.�
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E.Z� [���*������&�&\���]���&��&*3����]��̂�3��!��;�<�3�*�'� '&;�<�&�'��_;]�<��̀a&�'�;�<�b�'�?�̂�*��]�����

*��\&��&�̂�3�����&���&�3)4�*�!�?�&B��'�� ��%)��4���& �3�7����3&����&� ���*��\&��?�&B��'��� ��c&��
d&�&��3� #�/1.1-1"=-/Z!��&\�?�&àef������?3�*��]�������� �g&����\� ��'��'�B���?�&B��'��� ��
?�&�& '&�+��'�3.�

�
E.E� �'h�����'��&�>����\��*�����?����̂�\�����&*&C�\& '���&�?��?��'��!���3�*�'� '&�?��&�_��&'������̀�

�̀C�'�'̀�����?��?��'��� '&����\& '&��?�&�& '���.�
�
E.i� �?)�����C&�'̀�������&��]�!� ]��*�C&��&���'j *������?��?��'�!���3B��?���\�'�B���&�̀3'� '&��&�̂�'��

�̀?&�B& �& '&�&��*&�'��?&3�;�<���&4�&���;�<.�
�
E.,� 6&�]���&�*3����̂�*��������?��?��'���k̀&� ]���'& �&�&\�b��&l�4j *�������?�&�& '&�+��'�3!�k̀&�

�̂�&\��\�������̀��?�&�& '��&\����&4̀3������&�!�*� ���&�� ��������?��'�� &�'&�+��'�3.�
�
E./-� m��?�&����?��?��'����&�]���&�&l*3̀��B���&�?� ��C�3����&�����3�*�'� '&�!� ]��3>&�������'� �����

���&�'���&�?3&�'&���k̀�3k̀&���3'&���]����C����3&4��]���&�&���!��\���]���̀�k̀�3k̀&���̀'���?�&'&l'�.�
�
E.//� 
������n��������������o��
��������.�
�
E./=� ���\���]���&�k̀�3k̀&���&�?&��� &*&��_�������?&�̂&�'��*̀\?��\& '������Ca&'���&�'&�*&�'�\&��&�_�

� '&�?�&'����*�\�� ]��&l��'& '&��̀�a_�� *3̀e��� ��?�&��!� ]��?��& �����3�*�'� '&�?3&�'&����*�h�*�\��
�?)�����C&�'̀�������&��]��?pC3�*�.�

�
E./1� m�3�*�'� '&��&B&�_�̀'�3�f��!��&\?�&�k̀&�?���eB&3!� ��&3�C����]�����?��?��'�!�\]���&��C��!�\�'&�����!�

'&* �3�4����&�\�'h����0?��\���&l��'& '&�� ��3�*�3����&l&*̀�]�������&�B����!��&��&�k̀&� ]���&�
?���̀f�\�?�&àef���b�&̂�*�j *��� ��&l&*̀�]������Ca&'�����3�*�'��]�.�

�
E./2� q��&�� '&�����&�?� ��C�3����&����3�*�'� '&��C'&������)�4]���*�\?&'& '&��� ̂��\��g&����C�&���

� *��j *����̀� ]���&�'��C̀'����&�k̀�3k̀&�� �'̀�&f���&3�'�B�������Ca&'���&�'��3�*�'��]�!� ���\&�*�����
� '&� ��&"�̀�&l'&� �!� ]���&���\�'� ����3&4��]���&��&�*� >&*�\& '���&�� *��j *���'��C̀'_���!��̀�
�̀'����*���&3�'��.�

�
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�
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�
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�
i./� m��'��C�3>����&�]��*� �̀f�����?&3�;�<���&4�&���;�<!�\&��� '&���� �&��]��&�\� �'���\& '���&�
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i.=� ��?��'�*�?��]�� ��*&�'�\&����0�&0_�?���\&��������4�'��]������& >��?&����3�&�� '�� �̂&�eB&3����

3�*�'� '&�*�&�& *�����&��̀C�&k̀& '&�& *�\� >�\& '�����?��?��'�!�&l*3̀��B�\& '&�?���\&������
���'&\��&3&'�r �*�!��C�&�B�������'��&�>��_����&�'�C&3&*����� &�'&�+��'�3.�

�
i.1� m�& *�\� >�\& '�����?��?��'��?�&��̀?g&���?3& ��*� >&*�\& '��&��'& ��\& '������&l�4j *����

�&�>�C�3�'��]��?�&B��'��� &�'&�+��'�3.�
�
i.2� %�C&�_����3�*�'� '&��*�\?� >�������?&���g&�� �����'&\��&3&'�r �*���̀�� '&����&��]��?pC3�*�����

3�*�'��]�!�̂�*� ����&�?� �_B&3�?&3��r ̀���&*���& '&����?&�����&� &4)*������� '&����� �C�&�Bw *���
�&�k̀�3k̀&��\& ��4&\�&\�'����?&3�����'&\�!�?&3�;�<���&4�&���;�<��̀��&��̀���&�*� &l]�.�
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E.:� 6&��*���&�����&�*� &FG����;�<���&4�&���;�<��H�� '&���&'�?���&�3� *&�!�&������'&I��&3&'�J �*��
?&�I� &*&���*&��KB&3�����3�*�'� '&�!����3� *&��*� '� H��G���& ����&*&C����!��&I�?�&LHKM�������'���
�&�3�M����.�
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E.N� OH� ������&�*� &FG��������'&I��&3&'�J �*��?&����'���?���'&I?���H?&�������/-�;�&M<�I� H'���?����

�;�<���&4�&���;�<!����&��G��?PC3�*���&�Q��H�?& ���&��&� �*�������I& '&��&*��������=2�;B� '&�&�
RH�'��<�>������?)����*�IH �*��G�����S�'������?��'�*�?� '&�� �����'�3��&�%�I?�������
�5T%+5U6!���3B���&�'��������?��'�*�?� '&��?&�I� &��I� ����3��B��'H�3��&����?H'��&�*� *���&I�
&F?�&���I& '&�*�I����&'�I��������'��C�3>��.�

�
E.V� W��*�����&��&�*� &FG�����3�*�'� '&!���I&�I���&B&�Q��&��I&���'�!���C��H��� '&����

�&�?� ��C�3����&!�?��B��& *�����H���&*� &FG��������'&I�.�
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Z���������&S&�[ *�����&�'&I?��*�'����� ���B�������3�*�'��G�!� &�'&�+��'�3!�&��H�� '&����&��G��?PC3�*�!�
�C�&�B��G���C��4�'����I& '&���>��Q�����S�*��3��&�7���K3��"\]�&��&�G���&4��'������ �����'&I��&3&'�J �*��&� ��
��*HI& '��G���&3�'�B�����*&�'�I&.�
�
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���̂ �����	�����_���������������������������������������̀��
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�
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RH&� G��&�'&L�I�&I�*� S��I����&�*�I�����&RH���'���&�'�C&3&*����� &�'&�+��'�3.�
�
/-.1� ���&�*3����S�*��G���&�?��?��'���&�Q��&I?�&�SH ��I& '����&��&4��'����� �����'&I��&3&'�J �*�����

��&4G�!�*�I��*�I?� >�I& '��&I�'&I?���&�3�?&3���3�*�'� '&�!�� &F� ��0�&�*)?�������?��?��'���
�&�*3����S�*����������H'������?��*&����3�*�'�')���.�

�
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�
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�
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���'&I��&3&'�J �*�������&4G�!��& ����I&���'�I& '&�� S��I��������>��Q����&����B�3���*� ��4 �����
 ���&4��'����&�*����3� *&.�

�
/-.V� \H�� '&����&��G��?PC3�*�!���*�IH �*��G��& '�&��;�<���&4�&���;�<�&����3�*�'� '&���*���&�Q�

&F*3H��B�I& '&�?&3�����'&I��&3&'�J �*�!� G���& ����*&�'��� & >HI��H'���'�?���&�*� '�'�!�*�I��
I&���'&3&SJ �*���H�abcdef.�

�
/-.E� T��3�*�'� '&����I& '&�?��&�G���S&�&*&��3� *&��� S&����&�����P3'�I��?���&3&���S&�'����&��&4��'�����
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�
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�
/-.E.=� (�B& ���&I?�'&!�I&�I��*� ���&�� �����*� ���G���*�I�!����&�&I?�'&��&����Q� ���
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�
/-.,� \H�� '&���'�� �*H��������&��G��?PC3�*�!����3�*�'� '&��'&�G��� S��I��i&�!�&I�'&I?���&�3!����B�3������
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ANEXO III 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA Nº. 6002-00 

 

M I N U T A 

 

Contrato celebrado entre PROCERGS - Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Estado do Rio Grande do Sul S.A., com sede na Praça dos Açorianos, s/nº, CEP 90010-340, em 

Porto Alegre - RS, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.124.582/0001-04 e Inscrição Estadual sob o nº. 

096/256.509-1, neste ato representada pelo Diretor-Presidente, Sr. Luiz Fernando Salvadori Zachia, 

RG nº 6018006822, CPF nº 220.946.440-49 e, pelo Diretor Administrativo-Financeiro, Sr. Romero 

Leite Pimentel, RG nº 2046435, SSP/DF, CPF nº 723.179.061-53, doravante denominada 

PROCERGS e .......... (pessoa física ou jurídica), estabelecida no(a) ........ (endereço), inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº. ........... e Inscrição Estadual sob o nº. ........., 

representada neste ato por .......... (representante da CONTRATADA), inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) sob o nº. ........., doravante denominada CONTRATADA, para a prestação dos 

serviços referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo nº. 

25/0489-0000023-7, em decorrência do Pregão Eletrônico n° …../2025, TIPO MENOR PREÇO, 

pelo Sistema de Registro de Preços mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 60 (sessenta) equipamentos de energia 

ininterrupta (nobreaks) online dupla conversão 3000VA ou superior, tensão de entrada e de 

saída 220V, 60Hz, gerenciável, incluindo conjuntos de baterias externas e prestação de garantia 

on site por 2 (dois) anos SEM dedicação exclusiva de mão de obra, de acordo com as 

especificações, características e condições constantes neste Instrumento, no Termo de 

Referência, no Edital e em seus Anexos.   

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

ANUAL 

01 A 

Equipamento de energia ininterrupta (nobreak) online 

dupla conversão 3000VA ou superior, tensão de 

entrada e de saída 220V, 60Hz, gerenciável, 

incluindo conjuntos de baterias externas e prestação 

de garantia on site por 2 (dois) anos 

60 

 

1.2 Este Contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora datada 

de ..............., independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
 

A execução do presente Contrato abrange as seguintes ações/tarefas: 

 

2.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS 
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2.1.1. Equipamento de energia ininterrupta (nobreak) com potência maior ou igual a 

3000VA, 220V 60Hz gerenciável. 

 

2.1.2. Implementar topologia on-line de dupla conversão conforme NBR15014:2003. 

 

2.1.3. Não ser topologia dupla conversão on-line tipo Delta. 

 

2.1.4. Apresentar forma de onda senoidal. 

 

2.1.5. Possuir correção do fator de potência de entrada – PFC (Power Factor Correction). 

 

2.1.6. Possuir Potência Ativa maior ou igual a 2100W com carga resistiva em regime 

continuo. 

 

2.1.7. Possuir tensão nominal de entrada de 220VAC ou de 230VAC monofásica (fase-

neutro-terra) e suportar ±20% de variação da tensão nominal sem entrar em modo 

bateria. 

 

2.1.8. Possuir frequência da tensão de saída de 60Hz ± 0,5%  quando operando sem AC de 

entrada (modo bateria). 

 

2.1.9. Ser compatível com grupo gerador. 

 

2.1.10. Apresentar tensão de saída de 220VAC monofásica (fase-neutro-terra) com variação 

máxima de ±5%. 

 

2.1.11. Apresentar distorção harmônica máxima de tensão na saída menor ou igual a 6% 

com carga linear. 

 

2.1.12. Possuir rendimento maior ou igual 85% a plena carga, da potência AC de entrada 

versus a potência fornecida para carga resistiva 

 

2.1.13. Caso o nobreak possua baterias internas, as mesmas deverão ser chumbo ácido 

reguladas à válvula (VRLA) com o eletrólito absorvido em manta de fibra de vidro 

(AGM), possuir mesma capacidade em Ampére.Hora e ser do mesmo fabricante das 

baterias externas. 

 

2.1.14. Implementar desligamento automático quando em situação de falta de energia 

elétrica e esgotamento da carga das baterias e rearme automático com o retorno da 

energia elétrica. 

 

2.1.15. Apresentar ruído máximo de 55 dBA a 1 (um) metro do equipamento a plena carga. 

 

2.1.16. Possuir conexões de entrada e saída através de bornes com capacidade de alimentar a 

carga a ele conectada a plena potência. 

 

2.1.17. Possuir tensão no barramento DC das baterias de no mínimo 96Vdc. 

 

2.1.18. Possuir Fator de Potência de saída ≥ 0,7. 
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2.1.19. Apresentar fator de crista 3:1. 

 

2.1.20. Possuir painel com indicação de status do equipamento. 

 

2.1.21. Possuir proteção na entrada para sobre tensão da rede. 

 

2.1.22. Possuir bypass interno automático quando o nobreak entrar em condição de falha e 

bypass manual através de comando local e remoto. 

 

2.1.23. Caso a solução apresentada contenha transformador, este deverá estar contido no 

gabinete do nobreak. 

 

2.1.24. Possuir interface de comunicação RS-232-C integrada ao equipamento em conector 

DB-9 ou USB ou RJ45 ou, se conector proprietário, com fornecimento do cabo 

específico. 

 

2.1.25. Possuir interface Ethernet 10/100Base-T ou 10/100/1000Base-T. A interface 

Ethernet deve possuir conector RJ45 fêmea integrado ao equipamento e deve 

permitir a configuração manual e automática de velocidade (autosensing). 

 

2.1.26. Possuir suporte para os protocolos TCP/IP, HTTP, SMTP, NTP e SNMP. 

 

2.1.27. Permitir a configuração de endereço IP através de um servidor DHCP ou através de 

configuração manual. 

 

2.1.28. Permitir a administração remota via Web Browser através dos protocolos HTTP ou 

HTTPS sem a necessidade de instalação de software adicional. Deve ser plenamente 

compatível com o aplicativo Microsoft Edge Versão 104.0.1293.54 ou mais recente. 

 

2.1.29. Permitir acesso administrativo local via porta serial (um cabo serial deve 

acompanhar o equipamento) e ser compatível com o aplicativo Putty ou equivalente. 

 

2.1.30. Permitir configurar no mínimo dois níveis de permissões ou privilégios para acesso 

administrativo. 

 

2.1.31. Gerar e armazenar log de eventos. 

 

2.1.32. Permitir selecionar manualmente os eventos que serão enviados para endereços de e-

mail. 

 

2.1.33. Permitir configurar os dados de, no mínimo, dois servidores SNMP para os quais 

serão enviados os Traps SNMP dos eventos selecionados. 

 

2.1.34. Permitir configurar os dados de, no mínimo, um endereço de E-mail para o qual 

serão enviados os eventos selecionados. 

 

2.1.35. Permitir configurar a data e hora de forma manual e também de forma automática 

através de, no mínimo, um servidor NTP. 
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2.1.36. Possuir interface de administração e gerenciamento no idioma português ou inglês. 

Se o equipamento suportar a configuração de múltiplos idiomas, é obrigatório que 

um dos idiomas seja português ou inglês. 

 

2.1.37. Permitir a configuração do nome das comunidades SNMP com nomes diferentes de 

“Public” ou “Private”. 

 

2.1.38. Disponibilizar o arquivo de MIB (Management Information Base) para eventos 

implementados no nobreak mas não cadastrados na MIB pública. 

 

2.1.39. Informar remotamente a condição de carga das baterias em porcentagem da carga 

máxima ou o tempo de autonomia restante previsto em função da carga na saída. 

 

2.1.40. Informar a tensão e frequência da rede elétrica de entrada. 

 

2.1.41. Possuir sensor de temperatura e informar a temperatura interna do nobreak. 

 

2.1.42. Informar a tensão de saída em Volts, a Potência consumida em Wats ou a corrente de 

saída em Ampéres –  não serão aceitas grandezas em percentuais. 

 

2.1.43. Possuir alarme sonoro para indicar falhas e permitir ligar e desligar o alarme sonoro. 

 

2.1.44. Permitir programar a execução automática de auto-testes periódicos para a detecção 

de falhas no nobreak. 

 

2.1.45. Operar em ambientes com temperatura de 0ºC a 40ºC. 

 

2.1.46. Operar em ambientes com umidade relativa de 20 a 90%.  

 

2.1.47. Conjunto de um ou mais módulos externos de baterias, com gabinete(s) fechado(s) 

com baterias para aumentar a autonomia do nobreak de 3000VA - 220V gerenciável. 

 

2.1.48. Todas as baterias fornecidas devem possuir mesma capacidade em Ampére/Hora e 

devem ser do mesmo fabricante, inclusive em relação às baterias internas ao 

nobreak, se houver – A PROCERGS poderá solicitar que a empresa contratada 

demonstre esta característica mediante abertura do equipamento para vistoria interna. 

 

2.1.49. Possuir baterias de chumbo ácido reguladas à válvula (VRLA) com o eletrólito 

absorvido em manta de fibra de vidro (AGM). 

 

2.1.50. Possuir cabos e conectores para a conexão com o nobreak. 

 

2.1.51. Permitir que o nobreak sustente carga resistiva de 2100W por 80 (oitenta) minutos, 

mantendo neste período de tempo a tensão igual ou maior que 1,75V para cada 

célula da bateria. 

 

2.1.52. Cada gabinete dos módulos externos de baterias não deve exceder 120kg. 

 

2.1.53. Manter a tensão igual ou acima de 1,75V por célula de bateria independente da taxa 

de descarga. 
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2.2. PRAZOS PARA FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO 

 

2.2.1. Os prazos para solução de falhas apresentadas pelos nobreaks ou pelos bancos de 

baterias no período e escopo da garantia são, em dias corridos, a contar após do dia 

da solicitação de conserto, encaminhada pela PROCERGS em meio eletrônico da 

seguinte forma: 

 

2.2.1.1. 5 (cinco) dias, para retirar os equipamentos com defeito em Porto 

Alegre/RS; 

2.2.1.2. 30 (trinta) dias, para consertar os equipamentos e entregá-los em Porto 

Alegre/RS; 

2.2.1.3. 60 dias, para substituir definitivamente os equipamentos com defeito por 

equipamentos novos e idênticos aos originais, nos casos em que o conserto 

não for possível. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1 O preço do presente objeto, com todos os tributos, taxas, frete, deslocamento de profissionais e 

seguro incluídos, aceito pela CONTRATADA, entendido como justo e suficiente é : 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

A 

Equipamento de energia ininterrupta (nobreak) 

online dupla conversão 3000VA ou superior, 

tensão de entrada e de saída 220V, 60Hz, 

gerenciável, incluindo conjuntos de baterias 

externas e prestação de garantia on site por 2 

(dois) anos 

60 ..................... ..................... 

 

3.2 As despesas de deslocamento, transporte, alimentação e hospedagem dos profissionais serão de 

responsabilidades da CONTRATADA. 

 

3.3 No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

3.4 Está incluso também, no valor definido no item 3.1 desta cláusula, despesas com içamento, 

caso haja necessidade, e outros itens que julgarem e acordarem as partes, imprescindíveis ao 

efetivo cumprimento deste pacto.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta de recursos financeiros próprios da 

PROCERGS. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 
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5.1. O prazo de fornecimento dos nobreaks será de 60 (sessenta) dias a após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento emitida pela PROCERGS. 

 

5.2. A ordem de fornecimento somente poderá ser entregue após a publicação, pela PROCERGS, 

da súmula do Contrato no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

5.3. O prazo de duração do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da sua autorização 

de início. 

 

5.4. Caso a PROCERGS necessite alterar o prazo de entrega, as partes deverão, de comum acordo, 

formalizar os novos prazos por escrito. 

 

5.5. Caso os produtos ofertados não sejam de fabricação nacional, ou sejam montados com 

componentes importados, a CONTRATADA deverá anexar ao Documento Fiscal de Cobrança, 

as cópias das guias de importação, que comprovem a sua legalidade no país, sob pena de 

retenção do pagamento até a devida apresentação. 

 

5.6. A PROCERGS terá prazo de 20 (vinte) dias corridos para emitir o termo de aceite dos 

equipamentos. Caso seja detectada alguma irregularidade, o prazo de aceite será reiniciado 

após as devidas correções executadas pela CONTRATADA. 

 

5.7. O tempo decorrido entre a comunicação de irregularidades pela PROCERGS nos equipamentos 

e a correção pela CONTRATADA dessas irregularidades, será adicionado ao tempo da entrega 

dos equipamentos para fins de aplicação de multas por atraso. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS 

 

6.1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à PROCERGS ou a 

terceiros, na forma do art. 76 da Lei Federal nº 13.303/2016. 
 

6.2 A CONTRATADA garante que o produto ofertado apresenta as características técnicas 

mínimas exigidas que determinam suas especificações. 

 

6.3 A partir da data de entrega dos equipamentos, o FABRICANTE ou empresa indicada por este 

obriga-se a reparar ou substituir, sem ônus para a PROCERGS, durante, no mínimo, 02 (dois) 

anos, considerado período de garantia, quaisquer peças, unidades, ou dispositivos, incluindo 

hardware, software e firmware, venham a apresentar defeitos de fabricação ou funcionamento. 

 

6.3.1 A garantia deverá contemplar a substituição de baterias que apresentem falhas de 

funcionamento ou degradação excessiva. 
 

6.4 A garantia e a manutenção dos equipamentos deverão ser de responsabilidade do fabricante, 

sendo a CONTRATADA responsável pela abertura, acompanhamento e encerramento de 

chamados junto ao mesmo em decorrência das solicitações de conserto encaminhadas pela 

PROCERGS. 
 

6.5 As despesas de frete e seguro, caso haja devolução e substituição do produto, correrão por 

conta única e exclusiva da CONTRATADA, não cabendo à PROCERGS qualquer ônus. 

 

6.6 Todas as peças, unidades, ou dispositivos que forem substituídos durante o período de garantia 
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terão, a partir de sua instalação, todas as garantias previstas nesta cláusula. 

 

6.7 Durante o período de garantia, o FABRICANTE ou empresa indicada por este deverá fornecer 

ou disponibilizar todas as peças de reposição e, solucionar todos os chamados de assistência 

técnica efetuados, no município de Porto Alegre/RS. 

 

6.8 O FABRICANTE ou empresa indicada por este garante a substituição completa do 

equipamento, sem ônus para a PROCERGS, caso o defeito apresentado pelo mesmo não tenha 

sido solucionado após o 60º (sexagésimo) dia de abertura do chamado de assistência técnica, 

sendo que esta substituição deverá estar acompanhada de Documento Fiscal com o respectivo 

número de série do equipamento envolvido e observações para expressar e comprovar o fato. 

 

6.9 As garantias previstas nesta cláusula não abrangem as substituições de peças ou componentes 

danificados em decorrência de conexões irregulares, dolo, imperícia ou mau uso dos 

equipamentos, por parte de funcionários ou prepostos da PROCERGS. 

 

6.10 A CONTRATADA garante manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em 

razão do objeto contratado, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, 

reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros. 

 

6.11 Adequação à Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

 

6.11.1 A CONTRATADA deve guardar registro de todas as operações de tratamento de da-

dos pessoais efetuadas em razão do cumprimento deste Contrato e compartilhá-las 

com a PROCERGS, de forma estruturada, sempre que for necessário; 

 

6.11.2 A CONTRATADA deve garantir a segurança, o sigilo e a confidencialidade dos dados 

pessoais tratados e, caso ocorra um incidente envolvendo esses dados, deve notificar a 

PROCERGS no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após ter ciência do inci-

dente, descrevendo a natureza dos dados afetados, as informações sobre os titulares 

envolvidos e as medidas que foram ou que estão sendo adotadas para reverter ou miti-

gar os efeitos do prejuízo; 

 

6.11.3 A CONTRATADA deve obter a anuência prévia e formal da PROCERGS, para fins 

de qualquer subcontratação ou compartilhamento com terceiros dos dados pessoais de-

correntes da execução deste Contrato, bem como garantir a submissão do terceiro às 

mesmas obrigações da CONTRATADA no que se refere ao atendimento à legislação 

de proteção de dados pessoais; 

 

6.11.4 A CONTRATADA deve excluir todo e qualquer dado pessoal tratado em decorrência 

da assinatura e execução deste contrato, assim que os dados não sejam mais 

necessários ou por solicitação da PROCERGS. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo 

contratado, que deverá conter o detalhamento do fornecimento executado e ser enviada de 

forma digital para a Caixa Postal de Contratos, no e-mail contratos@procergs.rs.gov.br. 
 



                                                                                                                      8 

6002-00 

PROCERGS - Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
Praça dos Açorianos, s/nº - Centro Histórico - CEP 90010-340 - Porto Alegre/RS - Brasil 

PABX + 55 51 3210.3100 - www.procergs.rs.gov.br - procergs@procergs.rs.gov.br 

7.2 A CONTRATADA não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do 

recebimento definitivo do objeto por parte do contratante. 
 

7.3 O pagamento será efetuado no mês subsequente à efetiva entrega dos nobreaks e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo. 
 

7.4 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento 

deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.  
 

7.4.1 Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será 

exigida também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda 

Estadual do Rio Grande do Sul independente da localização da sede ou filial do licitante. 
 

7.5 A PROCERGS responsabiliza-se a depositar, à CONTRATADA, os valores correspondentes à 

aquisição na Conta-Corrente nº ............., da agência nº ............., do Banco ..................... 
 

7.6 Na fase da liquidação da despesa, deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS para fins de 

comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida nos termos do disposto no 

artigo 69, inciso IX, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
 

7.6.1 Constatando-se situação de irregularidade do contratado junto ao CADIN/RS, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
 

7.6.2 Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa. 
 

7.7 O contratante poderá reter do valor da fatura do contratado a importância devida, até a 

regularização de suas obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

Os valores do presente Contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo 

pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistema 

Nacional de Índices de Preços ao Consumidor - SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA NONA – DO NÃO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

 

Face à legislação vigente, o preço é fixo e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução parcial ou total. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1. Fornecer os bens conforme especificações contidas no Termo de Referência, deste instrumento, 

e da proposta apresentada no processo licitatório, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e produtos, 

ferramentas e utensílios necessários. 

 

11.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 

 

11.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato. 

 

11.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente 

licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

 

11.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 

do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

 

11.6. Atender integralmente o Edital. 

 

11.7. A CONTRATADA deverá comprovar que possui Programa de Integridade se o prazo de 

vigência a que se refere a Cláusula Quinta, item 5.1 for igual ou superior a 180 (cento e oitenta) 

dias e o valor total estimado da contratação for superior ao valor de R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais), atualizado pela variação da UPF/RS até o ano da assinatura do contrato, 

conforme redação do art. 37 da Lei nº 15.228/2018. 

 

11.7.1. A comprovação da exigência de Programa de Integridade se dará com a apresentação 

do Certificado de Apresentação de Programa de Integridade, fornecido pela 

Contadoria e Auditoria-Geral do Estado. 

 

11.7.2. Caso a CONTRATADA seja um consórcio de empresas, a empresa líder do 

consórcio deverá obter o Certificado de Apresentação do Programa de Integridade. 

 

11.7.3. Será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de celebração do 

contrato, o prazo para obter o Certificado de Apresentação do Programa de 

Integridade. 

 

11.7.4. Caberá a CONTRATADA custear as despesas relacionadas à implantação do 

Programa de Integridade. 

 

11.7.5. Observar-se-á, para a apresentação e avaliação do Programa de Integridade, as 

disposições da Lei nº 15.228, de 25 de setembro de 2018, do Decreto nº 55.631, de 9 

de dezembro de 2020, e da Instrução Normativa CAGE nº 6, de 23 de dezembro de 

2021. 
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11.8. Indicar pelo menos 01 (um) profissional de seu quadro funcional para fazer contatos com a 

PROCERGS sobre a execução do objeto deste Contrato. 

 

11.9. A CONTRATADA deverá comprovar o cumprimento da paridade salarial entre homens e 

mulheres em seus quadros de colaboradores, que prestarão os serviços para a 

PROCERGS, conforme exigência da Lei Estadual nº 16.190, de 09 de novembro de 2024, 

mediante a apresentação, ao Setor de Administração de Contratos, de documento 

comprobatório que conterá o nome dos colaboradores, o tempo de serviço, os cargos ocupados 

e os valores de remuneração por seus trabalhos, devidamente assinado por seu representante 

legal, em até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do Contrato. 

 

11.9.1. A qualquer momento, durante a execução do Contrato, poderá ser exigida da 

CONTRATADA a apresentação do documento comprobatório do cumprimento da 

paridade salarial entre homens e mulheres no modo acima indicado. 

 

11.9.2. Apuradas eventuais irregularidades, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da sua notificação, para justificar possível desconformidade salarial 

ou para regularizar e restabelecer a situação com a reparação de eventuais prejuízos 

causados aos seus colaboradores, decorrentes de sua inadimplência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PROCERGS 

 

12.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, por servidores designados para esse 

fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

12.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção. 

 

12.4. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

12.5. Pagar o contratado o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

 

12.6. Indicar pelo menos 01 (um) profissional de seu quadro funcional para fazer contatos com a 

CONTRATADA sobre a execução do objeto do presente Contrato. 

 

12.7. A PROCERGS poderá, a qualquer momento, durante a execução do Contrato, solicitar à 

CONTRATADA a apresentação do documento comprobatório do cumprimento da paridade 

salarial entre homens e mulheres, nos termos da Lei Estadual nº 16.190, de 09 de novembro de 

2024. 

 

12.8. A PROCERGS deverá no ato da assinatura do contrato, verificar se o presente contrato se 

enquadra nos requisitos previstos no item 11.7 da Cláusula Décima Primeira e em caso 
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positivo, deverá solicitar o Certificado de Apresentação de Programa de Integridade, fornecido 

pela Contadoria e Auditoria-Geral do Estado, no documento de expedição da ordem de início 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente Contrato serão realizados por 

funcionários previamente designados pela PROCERGS, conforme Anexo C, os quais, na qualidade 

de Gestor e Fiscal do Contrato, serão responsáveis pelo acompanhamento de sua execução, com as 

seguintes atribuições: 
 

a) acompanhar a execução do Contrato, em especial quanto ao objeto e prazos estipulados, 

garantindo a regularidade dos atos e a economicidade ao Estado; 
b) ratificar o recebimento do objeto, registrando as ocorrências relacionadas com a execução que 

estejam em divergências com o objeto contratado; 
c) solicitar, à CONTRATADA, as providências e medidas necessárias para a correta execução do 

Contrato, comunicando ao superior hierárquico quando estas ultrapassarem as suas próprias 

competências; 
d) informar e registrar as ressalvas quanto ao cumprimento dos prazos ou objeto; 
e) comunicar, ao superior hierárquico, e solicitar as alterações necessárias do objeto ou na forma de 

sua execução em razão de fato superveniente, força maior ou situação relevante que possa 

comprometer o objeto contratado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 

14.1 Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a PROCERGS poderá aplicar sanções de 

natureza moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas 

contratuais. 
 

14.2 Com fundamento no artigo 83, inciso III da Lei Federal nº 13.303/2016, ficará impedida de 

licitar e contratar com a PROCERGS e será descredenciada do cadastro de fornecedores, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

Contrato e da aplicação de multa, a CONTRATADA se: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

c) falhar na execução do Contrato; 

d) fraudar a execução do Contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) cometer fraude fiscal. 

 

14.3 Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 
a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 07 (sete) dias contados 

da data da ordem de serviço; 

b) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no Contrato por 03 (três) 

dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 
 

14.4 A falha na execução do Contrato estará configurada quando a CONTRATADA descumprir as 

obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, 

de acordo com o que preceitua o item 14.11, da presente cláusula. 
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14.5 Para os fins da alínea “e” do item 14.2, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

arts. 337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título 

XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
 

14.6 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 14.2 ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

14.6.1 Multa: 

a) compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato 

nos casos de inexecução, execução imperfeita ou em desacordo com as 

especificações e negligência na execução do objeto contratado, e nos casos de 

descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

b) moratória de 1,0% (um por cento), sobre o valor de cada entrega, por dia que 

exceder o prazo fixado para a entrega dos produtos, nos termos da Cláusula Quinta, 

item 5.1, até o limite de 30% (trinta por cento); 

c) moratória de 2% (dois por cento), sobre o valor total do Contrato, no caso de não 

assinatura do instrumento contratual no prazo de 10 (dez) dias, contado da 

convocação; 

d) moratória de 0,02% (dois centésimos por cento) até o limite de 10% (dez por cento), 

por dia de atraso sobre o valor do contrato pela não obtenção do Certificado de 

Apresentação de Programa de Integridade dentro do prazo referido no item 11.7.3. 

 

14.7 Impedimento de licitar e de contratar com a PROCERGS, e descredenciamento no cadastro de 

fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

14.8 As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo da 

aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar. 

 

14.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o prazo de 10 (dez) dias úteis pre-

vistos no §2º do art. 83 da Lei nº 13.303/2016. 

 

14.10 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela PROCERGS: 

 

a) se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

b) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada à 

PROCERGS, o débito será cobrado judicialmente. 

 

14.11 A PROCERGS, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

14.12 A aplicação de sanções não exime a CONTRATADA da obrigação de reparar os danos, perdas 

ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

 

14.13 O Contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, po-

derá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 

nesta Cláusula e na Cláusula Décima Quinta, e nos termos previstos no §1º do art. 82 da Lei 
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Federal nº 13.303/2016. 

 
14.14 As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na 

Lei federal nº 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E a 337-P, Ca-

pítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO  

 

15.1 Sem prejuízo das hipóteses e condições de extinção dos contratos previstos no direito privado, 

o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nas seguintes hipóteses: 

 

a) nas hipóteses previstas na Cláusula Décima Quarta, em especial nos itens 14.2, 14.3 e 14.4 

que não estiverem explícitas nas alíneas a seguir; 

b) pelo descumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
d) pela lentidão do seu cumprimento, caso comprovada a impossibilidade da conclusão do 

serviço, nos prazos estipulados; 
e) pelo atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 
f) pela paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação; 
g) pela subcontratação total ou parcial do seu objeto, não admitidas no edital; 
h) pela cessão ou transferência, total ou parcial, das obrigações da CONTRATADA à outrem; 
i) pela associação da CONTRATADA com outrem, a fusão, cisão, incorporação, a alteração 

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, salvo se não houver 

prejuízo à execução do contrato e aos princípios da administração pública, se forem 

mantidas as mesmas condições estabelecidas no contrato original e se forem mantidos os 

requisitos de habilitação; 
j) pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
k) pela decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
l) pela dissolução da sociedade; 
m) por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo gestor do contrato e ratificada pelo Diretor-Presidente e exaradas em 

processo administrativo;  
n) pelo descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 

15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 
15.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DAS VEDAÇÕES 

 

16.1 É vedado ao contratado: 

a) caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
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b) interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo 

nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pela PROCERGS, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº 13.303/2016 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 

19.1 Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal 

fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 
 

19.2 As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante. 
 

19.3 Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da Lei 

nº 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996. 
 

19.4 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões 

advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro. 
 

20.2 E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, em 02 

(duas) vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus 

jurídicos efeitos. 
 

Porto Alegre,        de                                   de 2025. 
 

 

 

Representante da PROCERGS  

 

 

 

 

Representante da PROCERGS 

 

 

 

 

Representante da CONTRATADA  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

---------------------------------- 
CPF: 
 

 

---------------------------------- 
CPF: 
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ANEXO A 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente Termo de Confidencialidade define os direitos, obrigações e responsabilidades das Partes em 

relação à segurança dos ativos envolvidos e necessários à execução do objeto do Contrato 6002-00 dora-

vante referido apenas como Contrato Principal. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEFINIÇÕES  
 

Ativo 

Qualquer coisa que tenha valor para as Partes, englobando: 

 Os ativos de informação, tais como base de dados e arquivos, contratos e acordos, documentação de 

sistema, informações sobre pesquisa, manuais de usuário, material de treinamento, procedimentos de 

suporte ou operação, planos de continuidade do negócio, procedimentos de recuperação, trilhas de 

auditoria e informações armazenadas; 

 Os ativos de software, tais como aplicativos, sistemas, ferramentas de desenvolvimento e utilitários; 

 Os ativos físicos, tais como produtos computacionais, produtos de comunicação, mídias removíveis e 

outros produtos; 

 Os serviços, tais como serviços de computação e comunicações, utilidades gerais, por exemplo 

aquecimento, iluminação, eletricidade e refrigeração; 

 As pessoas e suas qualificações, habilidades e experiências; 

 Os intangíveis, tais como reputação e a imagem da Parte. 

 

Confidencialidade 

Garantia de que a informação é acessível somente a Pessoas Autorizadas. 

 

Informação 

Significa toda e qualquer informação de natureza, mas não se limitando a, comercial, técnica, financeira, 

jurídica, operacional ou mercadológica sobre, mas sem se limitar a, análises, amostras, componentes, 

contratos, cópias, croquis, dados, definições, desenhos, diagramas, documentos, produtos, especificações, 

estatísticas, estudos, experiências, fluxogramas, fórmulas, fotografias, ideias, instalações, invenções, 

mapas, métodos e metodologias, modelos, pareceres, pesquisas, planos ou intenções de negócios, plantas 

ou gráficos, práticas, preços, custos e outras informações comerciais, processos, produtos atuais e futuros, 

programas de computador, projetos, testes ou textos repassada na forma escrita, oral, armazenada em 

qualquer mídia tangível ou intangível. 

 

Informação Confidencial 

Trata-se de qualquer informação identificada pela Parte Reveladora com a expressão “INFORMAÇÃO 

CONFIDENCIAL”. Anotações e compilações baseadas em Informações Confidenciais devem ser consi-

deradas como tais. 

 

Informação Liberada 

Trata-se da informação identificada pela Parte Reveladora com a expressão “INFORMAÇÃO LIBERA-

DA” ou que: 

 

 Seja do conhecimento da Parte Receptora à época em que lhe for comunicada, desde que possa ser 

comprovado tal conhecimento prévio; 
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 Antes de ser revelada, tenha se tornado do conhecimento do público através de fatos outros que não 

atos ilícitos praticados por uma das Partes ou por seus representantes ou empregados; 

 Tenha sido recebida legitimamente de terceiro sem restrição à revelação e sem violação à obrigação 

de sigilo direta ou indiretamente para com a Parte que as houver revelado; 

 Tenha tido a divulgação autorizada por escrito pela Parte Reveladora;  

 Tenha sido desenvolvida de forma independente por empregados ou por empresas do mesmo grupo 

da Parte Receptora, sem utilização direta ou indireta de Informações Confidenciais, desde que 

passível de comprovação. 

 Toda e qualquer informação que não se enquadre nas hipóteses previstas acima deverá ser 

considerada confidencial e mantida sob sigilo pela Parte Receptora até que venha a ser autorizado, 

expressamente pela Parte Reveladora, a tratá-la diferentemente.  

 É expressamente proibido o armazenamento de informações relativas ao objeto deste Contrato, 

utilizando-se a tecnologia de nuvem. 

 

Organização 

Entidade pública ou privada, signatária deste Termo de Confidencialidade. 

 

Parte 

Expressão utilizada para referir genericamente as organizações signatárias deste Termo de Confidenciali-

dade. 

 

Parte Receptora 

Organização que recebe informações. 

 

Parte Reveladora 

 

Organização que fornece as informações. 

 

Pessoa Autorizada 

Agentes, representantes, especialistas, prestadores de serviço, internos ou externos, ou empregados signa-

tários do Contrato Principal ou deste Termo de Confidencialidade e aqueles autorizados formalmente a 

transmitir ou receber informações. 

 

Sigilo 

Condição na qual dados sensíveis são mantidos secretos e divulgados apenas para as Pessoas Autoriza-

das. 

 

Termo de Confidencialidade 

Refere-se ao presente documento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS AUTORIZAÇÕES PARA ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS 
 

Para alcançar a condição de Pessoa Autorizada, os agentes, representantes, especialistas, prestadores de 

serviço, internos ou externos, ou empregados das Partes, envolvidos, direta ou indiretamente, com a exe-

cução do Contrato Principal, deverão ser devidamente instruídos sobre a proteção e manutenção da con-

fidencialidade das Informações Confidenciais, bem como do teor deste Termo de Confidencialidade. 

 

Concomitantemente, as Partes tomarão todas as providências para minimizar o risco de revelação de In-

formações Confidenciais, assegurando-se de que somente Pessoas Autorizadas tenham acesso a tais in-

formações, na estrita medida do necessário. 
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Em qualquer caso, as Partes serão responsáveis por toda infração ao presente Termo de 

Confidencialidade que venha a ser cometida por qualquer Pessoa Autorizada sob sua responsabilidade e 

tomará todas as providências, inclusive judiciais, necessárias para impedi-los de revelar ou utilizar, de 

forma proibida ou não autorizada, as Informações Confidenciais. 
 

Cada Parte fará a gestão das inclusões e exclusões de seus prepostos na condição de Pessoa Autorizada, 

devendo comunicar imediatamente à outra Parte as mudanças ocorridas. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO USO  
 

As Informações Confidenciais reveladas serão utilizadas, exclusivamente, para os fins de execução do 

Contrato Principal. Em hipótese alguma, poderão ser utilizadas para gerar benefício próprio exclusivo 

e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NÃO DIVULGAÇÃO 
 

A Parte Receptora deverá proteger as Informações Confidenciais contra a divulgação a terceiros da mes-

ma forma e com o mesmo grau de cautela com que protege suas informações de importância similar. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA GUARDA DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
 

A Parte Receptora deverá manter procedimentos administrativos adequados à preservação de extravio ou 

perda de quaisquer Informações Confidenciais, principalmente os que impeçam a divulgação ou a utiliza-

ção por seus agentes, funcionários, consultores e representantes, ou ainda, por terceiros não envolvidos 

com a execução do Contrato Principal. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CÓPIAS 
 

As Partes comprometem-se a não efetuar nenhuma gravação ou cópia das Informações Confidenciais 

recebidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA PROPRIEDADE 
 

O presente Termo de Confidencialidade não implica a concessão, pela Parte Reveladora à Parte Recepto-

ra, de nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de 

patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade intelectual. 
 

Todas as anotações e compilações serão também consideradas Informação Confidencial, e serão havidos 

como de propriedade da Parte Reveladora, não cabendo à outra Parte nenhum direito sobre tais, salvo 

acordo entre as mesmas, expresso e por escrito, em contrário. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VIOLAÇÃO 
 

As Partes informarão a outra Parte imediatamente sobre qualquer revelação não autorizada, esbulho ou 

mau uso, por qualquer pessoa, de qualquer Informação Confidencial, assim que tomar conhecimento, e 

tomará as providências necessárias ou convenientes para evitar qualquer violação futura de Informações 

Confidenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RETORNO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
 

A pedido da Parte Reveladora, a Parte Receptora  deverá restituir imediatamente o documento (ou outro 

suporte) que contiver Informações Confidenciais. 
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A Parte Receptora deverá restituir espontaneamente a Parte Reveladora as Informações Confidenciais que 

deixarem de ser necessárias, não guardando para si, em nenhuma hipótese, cópia, reprodução ou segunda 

via das mesmas. 

 

A pedido da Parte Reveladora, a Parte Receptora deverá prontamente emitir uma declaração assinada por 

seu representante legal, confirmando que toda Informação Confidencial foi restituída ou inteiramente 

destruída, comprometendo-se de que não foram retidas quaisquer reproduções (incluindo reproduções 

magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 

O descumprimento de quaisquer cláusulas do presente Termo de Confidencialidade, sujeitará a Parte, por 

ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela outra Parte, 

inclusive as de ordem moral ou concorrencial, bem como as de responsabilidade civil e criminal respecti-

vas, que serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

As Partes obrigam-se a cumprir todas as obrigações ora contraídas durante a vigência do Contrato Princi-

pal e nos 05 (cinco) anos subsequentes ao seu término. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

Todas as declarações, anúncios públicos e/ou divulgações relativas ao Contrato Principal e a este Termo 

de Confidencialidade deverão ser previamente comunicados e coordenados por ambas as Partes, depen-

dendo a sua declaração, anúncio e/ou divulgação, do prévio e mútuo consentimento das mesmas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REVELAÇÃO POR ORDEM JUDICIAL OU 

ADMINISTRATIVA 
 

Caso uma das Partes seja obrigada a revelar qualquer Informação Confidencial em virtude de ordem judi-

cial ou administrativa, a mesma avisará a outra Parte imediatamente, para que a esta seja dada a oportu-

nidade de opor-se à revelação. Caso a oposição da Parte não seja bem sucedida, a Parte oposta somente 

poderá fazer a revelação na extensão exigida pela ordem judicial ou administrativa em questão e deverá 

exercer todos os esforços razoáveis para obter garantias confiáveis de que tais Informações Confidenciais 

tenham tratamento sigiloso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro de Porto Alegre - RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de 

Confidencialidade. 
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ANEXO B 

CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA PROCERGS 

O presente Código de Conduta e Integridade tem por finalidade explicitar os valores e as regras de 

conduta e integridade a serem observadas nas relações internas e externas da atividade empresarial 

da PROCERGS, para que a sua Missão seja cumprida com zelo e seus valores respeitados na 

realização das atividades, negócios e relacionamentos da Companhia. 

 

Este Código deve ser observado pelos membros do Conselho de Administração, membros do 

Conselho Fiscal, membros do Comitê de Elegibilidade, membros do Comitê de Auditoria Estatutário 

e Auditoria Interna, Corpo Diretivo, empregados, adidos, estagiários, contratados e qualquer pessoa 

agindo em nome da Companhia. 

 

Missão e Valores da PROCERGS 

 

Missão da PROCERGS: Ser protagonista na estratégia de Governo Digital, provendo soluções para 

transformar o Serviço Público e a experiência do Cidadão. 

 

Valores da PROCERGS: 

Sustentabilidade econômico-financeira; 

Inovação contínua; 

Valor reconhecido pelo cliente; 

Agilidade nas entregas; 

Excelência com simplicidade; 

Proatividade e comprometimento. 

 

 

1 Compromissos de Gestão 

 

A PROCERGS, como personalidade jurídica constituída na forma da Lei, formaliza a adoção 

dos seguintes compromissos de conduta e integridade: 

 

1.1 Assegurar o exercício da cidadania, de acordo com os princípios e normas do Estado 

Democrático de Direito. 

1.2 Respeitar a diversidade e combater todas as formas de preconceito e de discriminação. 

1.3 Preservar a idoneidade, bem como a privacidade pessoal e profissional de cada pessoa que 

trabalha, presta serviços ou se relaciona com a PROCERGS, conforme o previsto na Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

1.4 Promover condições de trabalho que garantam a segurança e a saúde do trabalhador e que 

possibilitem o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal. 

1.5 Utilizar critérios éticos e de competência funcional no reconhecimento dos empregados. 

1.6 Assegurar ao empregado o direito à participação em comissões de trabalhadores da 

PROCERGS, associações de classe ou sindicatos. 

1.7 Oferecer produtos e serviços de qualidade aos clientes, buscando e mantendo um 

relacionamento honesto e duradouro. 

1.8 Contratar fornecedores e prestadores de serviços, baseando-se em critérios estritamente legais e 

técnicos. 

1.9 Exigir das empresas fornecedoras de bens e serviços que respeitem os princípios éticos e os 

compromissos de conduta estabelecidos neste Código e estejam adequadas à Lei nº 13.709/18 – 
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Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, enquanto perdurarem seus contratos com a 

PROCERGS. 

1.10 Comprometer-se com o desenvolvimento sustentável da Companhia, seja no âmbito 

econômico/financeiro e no acompanhamento dos avanços tecnológicos, seja no âmbito da 

sustentabilidade ambiental atendendo à legislação sobre o assunto, no que couber. 

1.11 Acatar e contribuir com fiscalizações e controles do poder público. 

1.12 Recusar contribuição para partidos políticos, candidatos ou campanhas. Não fazer campanha 

política de candidatos a cargos eletivos e nem constranger integrantes da Força de Trabalho a 

fazê-lo. 

1.13 Repudiar e punir ato que caracterize corrupção ou fraude de qualquer espécie, com atenção 

especial aos que disciplinam as leis Anticorrupção – Lei nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 

15.228/2018. 

1.14 Prevenir que qualquer pessoa da Companhia venha a infringir o conflito de interesses no 

relacionamento com partes interessadas ou relacionadas, com atenção especial ao que disciplina 

a Lei nº 12.813/2013 – Lei Conflito de Interesses no exercício de cargo ou emprego público e 

complementada pela Legislação Estadual nº 12.036/2003 e nº 12.980/2008. 

1.15 Orientar e treinar seus empregados, divulgando a importância de um tratamento adequado dos 

dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis, que garanta a preservação da privacidade. 
 

 

2 Compromissos dos Integrantes da Força de Trabalho 
 

Para efeitos deste Código, a Força de Trabalho compreende: conselheiros, membros dos comitês 

estatutários, diretores, empregados, adidos, estagiários, contratados e qualquer pessoa agindo em 

nome da Companhia. 
 

É fundamental que as atitudes e comportamentos não tragam prejuízo para si ou outrem. Assim, 

independente de cargo ou posição hierárquica ocupada, constituem compromissos de conduta 

que todos devem cumprir: 

 

2.1 Realizar seu trabalho e assumir as responsabilidades inerentes ao exercício do seu cargo ou 

função, empreendendo os melhores esforços e técnicas e seguindo práticas-padrão ou 

orientações específicas recebidas. 

2.2 Reconhecer erros cometidos e comunicar imediatamente seu superior hierárquico, buscando 

minimizar ou reparar eventuais perdas ou prejuízos daí decorrentes. 

2.3 Dispor-se a trabalhar em horário extraordinário para a conclusão de trabalhos, cuja inexecução 

possa trazer prejuízos à PROCERGS. 

2.4 Tratar com respeito e atenção a todos, independentemente de cargo ou posição hierárquica. 

2.5 Zelar pelo patrimônio da PROCERGS, evitando danos a sua imagem, aos equipamentos e 

instalações. 

2.6 Manter-se informado através dos vários canais de comunicação da PROCERGS sobre notícias, 

avisos, regulamentações e resoluções da Companhia. 

2.7 Apresentar-se de forma adequada, compatível com a natureza da função ou serviço. 

2.7.1 Situações excepcionais serão analisadas pela chefia imediata e da Área de Recursos 

Humanos.  

2.8 Apresentar-se ao serviço em condições físicas e psíquicas adequadas ao ambiente de trabalho.  

2.9 Zelar pelo cumprimento deste Código, questionando orientações contrárias aos princípios e 

valores nele expressos, não compactuando, nem se omitindo nos casos em que o mesmo esteja 

sendo infringido. 

2.10 Estar atento aos dados ou informações pessoais que manipula, zelando e se responsabilizando 

pelo fluxo e tratamento adequado desses dados, assegurando a privacidade dos seus titulares e 
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evitando o vazamento destas informações. 

 

 

3 Os Integrantes da Força de Trabalho não poderão praticar qualquer um dos atos abaixo 

relacionados 
 

 

3.1 Exercer atividade profissional ou comercial, alheia ao contrato de trabalho com a PROCERGS, 

durante o expediente de trabalho, com ou sem fins lucrativos, ou ainda, independentemente de 

horário, exercer atividade que constitua prejuízo ou concorrência, direta ou indireta, com as 

atividades da PROCERGS. 

3.2 Utilizar, de forma abusiva, para fins pessoais, o tempo, equipamentos, instalações e tecnologias 

disponibilizadas pela PROCERGS. 

3.3 Fazer uso particular ou repassar a terceiros, sem autorização expressa, tecnologias, 

metodologias, know-how ou informações de propriedade ou sob a guarda da PROCERGS.  

3.4 Alterar ou deturpar o teor de qualquer documento, informação ou dado de responsabilidade da 

PROCERGS ou de terceiros. 

3.5 Prejudicar deliberadamente a reputação da PROCERGS, de integrantes da Força de Trabalho, 

clientes, fornecedores, órgãos governamentais ou de qualquer outro profissional ou empresa 

com quem a Companhia mantenha relacionamento comercial.  

3.6 Coagir ou aliciar alguém, de forma pessoal ou através dos meios de comunicação 

disponibilizados pela Companhia, com objetivos de natureza político-partidária, nem promover 

ou participar de quaisquer atividades de natureza política, eleitoral ou ideológica no local de 

trabalho.  

3.7 Valer-se da sua posição hierárquica, acesso privilegiado a informações ou influências para obter 

vantagens, facilidades ou benefícios indevidos para si ou outrem, ou para constranger e coagir 

alguém com o objetivo de obter favores ou minar a sua dignidade ou autoestima (ex. assédio 

sexual ou moral).  

3.8 Oferecer quaisquer benefícios ou vantagens, a qualquer título, a representantes de clientes ou 

fornecedores, visando a obter favores, preferências ou atendimento de qualquer pleito para si ou 

para a PROCERGS.  

3.9 Aceitar, sob nenhuma forma, presentes ou outras vantagens de partes com as quais a 

PROCERGS contrate ou possa vir a contratar, exceto brindes promocionais de pequeno valor.  

3.10 Negociar ou propor relações comerciais com empresas em que o empregado ou pessoas de seu 

relacionamento familiar tenham interesse ou participação direta ou indireta.  

3.11 Ser conivente, solidário ou omisso com prática ilícita realizada por outro empregado ou por 

terceiro referente a assuntos da PROCERGS.  

3.12 Facilitar ações de terceiros que resultem em prejuízo ou dano para a PROCERGS.  

3.13 Participar ou ser conivente com qualquer ato que configure corrupção ou fraude.  

3.14 Manter sob sua subordinação imediata, cônjuge, companheiro(a) ou parente, até o 2º grau civil.  

3.15 Fazer circular listas, abaixo-assinados, promover sorteios, rifas ou apostas de qualquer natureza 

ou para quaisquer fins, exceto com a permissão da Diretoria.  

3.16 Usar o e-mail corporativo para fins pessoais, incluindo o fornecimento do mesmo em cadastros 

comerciais.  

3.17 Manipular dados pessoais de colegas, clientes ou fornecedores se não for estritamente no 

cumprimento de seu trabalho, de acordo com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD.  

3.18 Omitir-se de informar seu superior imediato, quando identificar situações em que os dados 

pessoais de colegas, clientes ou fornecedores estiverem sendo utilizados de forma insegura, com 

risco de vazamento. 
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4 Regras de Conduta para o Uso de Redes e Mídias Sociais 
 

Os conteúdos publicados pelos integrantes da Força de Trabalho da PROCERGS em mídias 

sociais poderão ser vinculados à imagem da Companhia. Por isso, todos devem avaliar o que 

publicam ou comentam a respeito da PROCERGS, colegas de trabalho, seus clientes e 

fornecedores. Tais citações podem ser consideradas provas jurídicas, dependendo da situação. 

 

4.1 É vedado aos Integrantes da Força de Trabalho:  

4.1.1 participar em comunidades, grupos, etc. que estimulem atos de ilegalidade;  

4.1.2 usar as mídias sociais para infringir direitos autorais e de propriedade intelectual, bem 

como publicar dados ou informações pessoais sem o consentimento do titular do dado;  

4.1.3 criar perfis institucionais relacionados à PROCERGS sem a devida autorização;  

4.1.4 usar a identificação visual da PROCERGS em perfis de grupos, pessoais e 

profissionais;  

4.1.5 utilizar o e-mail corporativo (@procergs.rs.gov.br) em seus perfis nas mídias sociais;  

4.1.6 divulgar informações e imagens sobre a Companhia, inclusive as contidas na Intranet, 

sem autorização;  

4.1.7 abordar em mídias sociais assuntos ou informações sobre colegas, clientes e 

fornecedores da PROCERGS ou situações que os envolvem no seu dia a dia de 

trabalho.  
 

4.2 Orientações:  

4.2.1 divulgar materiais disponíveis no site da PROCERGS somente com a informação da 

fonte;  

4.2.2 verificar a veracidade das informações antes de compartilhá-las;  

4.2.3 informar imediatamente seu superior imediato, quando identificar, nas mídias sociais, 

algum comentário sobre a PROCERGS que mereça atenção;  

4.2.4 os integrantes da Força de Trabalho, para manifestação em nome da PROCERGS, 

devem solicitar autorização e informar a respectiva função na Companhia, sem utilizar 

pseudônimos ou apelidos;  

4.2.5 divulgar fatos, fotos e imagens somente com prévia autorização das pessoas nela 

inseridas. Cuidar para que a imagem captada e divulgada não seja prejudicial à honra e 

reputação da pessoa ou da Companhia ou que possa ser usada para obter acesso a 

informações importantes ou sigilosas por meio da persuasão, enganação ou exploração 

da confiança das pessoas (prática conhecida como engenharia social);  

4.2.6 cuidar ou evitar expor nas redes, dados pessoais, a situação econômico-financeira, 

localizações e informações sobre a rotina pessoal e profissional própria e de familiares, 

pois essa prática pode colocar em risco a segurança própria, dos familiares e da 

PROCERGS. 

 

5 Canal de Denúncias 
 

Denúncias internas e externas relativas ao descumprimento deste Código de Conduta e 

Integridade ou das demais normas internas de ética e obrigacionais poderão ser feitas por meio 

do Canal de Denúncias disponível no site oficial da PROCERGS. Elas poderão ser identificadas 

ou sigilosas, de forma a garantir que não haja retaliação ao denunciante. 

 

6 Sanções pelo Descumprimento 

 

A não observância dos princípios e compromissos contidos no presente Código de Conduta e 
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Integridade pode implicar em sanções disciplinares, que serão precedidas de uma análise 

criteriosa dos fatos, tendo como base ética os valores universais de boa conduta e o respeito à 

verdade e à legalidade.  

 

6.1. Sanções aplicáveis aos membros conselheiros, de comitê estatutário ou do corpo diretivo da 

Companhia:  

 

- Advertência verbal;  

- Advertência por escrito;  

- Exoneração ou destituição.  

 

A análise da gravidade e a aplicação da pena pelo descumprimento do presente Código de 

Conduta e Integridade ou das demais normas internas de ética e obrigacionais, feito por membro 

de comitê estatutário ou do corpo diretivo, cuja denúncia seja recebida pelo Canal de Denúncias, 

caberá ao Conselho de Administração da Companhia, com base em parecer da área de 

Compliance e da área de Auditoria Interna.  

 

A análise da gravidade e a aplicação da pena pelo descumprimento do presente Código de 

Conduta e Integridade ou das demais normas internas de ética e obrigacionais, feito por 

conselheiro, cuja denúncia seja recebida pelo Canal de Denúncias, caberá à Assembleia Geral 

dos Acionistas, com base em parecer da área de Compliance e da área de Auditoria Interna.  

 

6.2. Sanções aplicáveis aos integrantes do corpo de empregados da Companhia: 

- Advertência verbal; 

- Advertência por escrito; 

- Suspensão temporária; 

- Demissão. 

 

A análise da gravidade e a indicação da pena a ser aplicada, pelo descumprimento do presente 

Código de Conduta e Integridade ou das demais normas internas de ética e obrigacionais, feito 

por integrante do corpo de empregados, cuja denúncia seja recebida pelo Canal de Denúncias, 

caberá à Comissão de Ética designada para esse fim, constituída por pelo menos 3 (três) 

integrantes das seguintes áreas: Recursos Humanos, Compliance e Jurídica Trabalhista, 

competindo-lhe analisar e julgar as questões a ela submetidas, recomendando correção de 

conduta ou sanções disciplinares. A Comissão será dotada de independência e autonomia 

funcionais, cabendo à Diretoria, no caso de conflito de interesses, a decisão final. 

 

6.3. Sanções aplicáveis aos fornecedores de bens e serviços à Companhia:  

Advertência por escrito;  

Multa prevista no contrato;  

Rescisão do contrato;  

Suspensão temporária de contratar com a Companhia.  

 

A análise da gravidade e a aplicação da pena pelo descumprimento do presente Código de 

Conduta e Integridade ou das demais normas internas de ética e obrigacionais, feito por pessoa 

de empresa fornecedora de bens e serviços, cuja denúncia seja recebida pelo Canal de 

Denúncias, ou a irregularidade apontada pela área de Auditoria Interna, identificada durante um 

procedimento de auditoria, caberá à Diretoria da Companhia, sugeridas pela Comissão de Ética 

designada para esse fim, constituída por pelo menos 3 (três) integrantes das seguintes áreas: 

Recursos Humanos, Compliance e Jurídica. 
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7 Divulgação, Atualização, Manutenção, Assinatura e Aprovação do Código 

 

Constantemente, o presente Código de Conduta e Integridade deve ser divulgado a toda a Força 

de Trabalho nos meios de comunicação da Companhia e disponibilizado no seu site Institucional 

e na intranet, aba Gestão de Pessoas. A área de Recursos Humanos deverá manter instrumentos 

atualizados que comprovem a tomada de ciência e assunção de compromisso de cumprimento do 

Código por todos os integrantes da Força de Trabalho.  

 

A área de Recursos Humanos e a área de Desenvolvimento Organizacional, em conjunto com a 

área de Compliance e a área Jurídica Trabalhista, deverão manter este Código atualizado, com 

revisão mínima anual.  

 

O treinamento periódico, no mínimo anual, sobre o Código de Conduta e Integridade, a toda a 

Força de Trabalho, e sobre a Política de Gestão de Riscos, aos administradores, deve ser 

realizado pela Área de Recursos Humanos, com monitoramento da Área de Compliance.  

 

Cada atualização do presente Código, será submetida à assinatura da Diretoria e aprovada pelo 

Conselho de Administração. 

 

8 Referências 

 

Documentos externos utilizados como referência para elaboração deste Código de Conduta e 

Integridade:  

 

8.1 Códigos de Ética e de Conduta de empresas privadas e estatais;  

8.2 Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Rio Grande do Sul;  

8.3 Lei nº 12.813/2013;  

8.4 Lei nº 12.846/2013;  

8.5 Lei nº 13.303/2016;  

8.6 Lei nº 13.709/2018;  

8.7 Lei Estadual nº 12.036/2003;  

8.8 Lei Estadual nº 12.980/2008;  

8.9 Lei Estadual nº 15.228/2018. 

******************************** 
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ANEXO C 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO: 6002-00 

 

Nº DO PROCESSO: 25/0489-0000023-7/ Pregão-....../2025 

 

O Diretor-Presidente da PROCERGS, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

1 Designar o funcionário Carlos André Culau de Meneses, cargo TI, matrícula 50.849, CPF 

809.800.400-78, lotado na DIF/PIR, na função de Gestor do Contrato celebrado entre a 

PROCERGS e a CONTRATADA, tendo previstas as atribuições na Instrução de Serviço Gestão 

de Contratos de Despesa.  

 

2  Designar o funcionário Eduardo Baum Rocha, cargo ANT, matrícula 66050, CPF 008.468.200-

05, lotado na DIF/PIR, na função de Fiscal do Contrato, celebrado entre a PROCERGS e a 

CONTRATADA, tendo previstas as atribuições na Instrução de Serviço Gestão de Contratos de 

Despesa. 

 

3 No exercício de suas funções deverão os funcionários empregar todo o zelo e diligência 

possíveis, acompanhando atentamente a execução do objeto contratado, de modo a preservar as 

especificações nele contidas, assim como aquelas indicadas em seus anexos e na proposta da 

CONTRATADA, determinando, sempre que necessário, as correções e adequações que se 

mostrem necessárias. 

 

4 Quaisquer ocorrências deverão ser devidamente anotadas e notificadas, por escrito, à 

CONTRATADA, devendo os funcionários comunicar o fato para a sua chefia imediata, 

recomendando a adoção das providências cabíveis e, se for o caso, aplicação de penalidades 

pertinentes, após regular procedimento de apuração. 

 

5 Os funcionários declaram ter ciência do previsto na Instrução de Serviço - Gestão de Contratos 

de Despesa. 

 

 

 

LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA, 

Diretor-Presidente da PROCERGS 

 

 

 

CARLOS ANDRÉ CULAU DE MENESES,   EDUARDO BAUM ROCHA,  

Gestor do Contrato      Fiscal do Contrato 


